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Assunto: DISPÕE SOBIÍE A ESTRUTURAÇÃO DO QUADRO DOS
FUNCIONÁRIOS DA GAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
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EMENDA AO PROJETO DE LEI 09/91 PE AUTORIA DA MESA
DIRETORA.

O artigo 32 passa a ter a seguinte redação;

ART. III- Os cargos em comissão serão preenchidos
por livre nomeação do presidente da mesa diretora.

§12- Relativamente aqueles constantes no inciso '
II do artigo IV desta Lei, obeder-se-ar a indicação das coligações
partidárias que assim disputaram os preitos eleitoral que elegeu seus
componentes.

§22- o mesmo principio estabelecido neste artigo
vigorará em relação as exonerações.

seguinte redação:
O inciso 22 do artigo 52 desta Lei passa a ter a

ART. 62

§ II- ASSESSORIA LEGISLATIVA

A) Assessorar os vereadores das respectivas coli
gações partidárias nos assuntos legislativos em geral e particularmen
te nas comissões, no Plenário e na Redação de projetos. Indicações e
Requerimentos.

B) Realizar pesquisas e projetos para as coliga
ções partidárias e para seus componentes individualmente, visando a
modernização, agilização e otimização dos trabalhos legislativos.

I J ART. 133;)) No anexo 22 no que se refere ao artigo '
VIT desta Lei no campo de quantidade, assessor especial Legislativo
muda-se de l(um) para 3(tres).

Sala das sessões, 25 de junho de 1991

JESUS NASCIMENTO DE MEDEIROS

VEREADOR
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comissão de legislação,justiça e redaçao final

PARECER N9_

PROJETO DE_

ASSUNTO:

T,F,T NO oQ/QI
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SR, PRESIDENTE

SUGERIMOS AO PLENÁRIO A APROVAÇAO DO

DO PRESENTE PROJETO DE LEI,por ser constitucional.
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SALA DAS SEÇÕES DE 27 / ç /198^^

SR. PRESIDENTE

IDENTE
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MEMBRO
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GAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

ESTADO DO ESPlkITO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇA E ORÇAMENTO

PARECER N9

PROJETO DE t.ET NP 09/91

ASSUNTO:

SR. PRESIDENTE

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVA

ÇAO DO PRESENTE PROJETO DE LEI.

SR, PRESIDENTE

SALA DAS SEÇÕES DE 198^^

RELATOR

EMBRO
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Art.ll^ Ficam aprovados e equiparados ao do Poder

Executivo os anexos III e IV integrantes desta Lei,correspondentes aos

vencimentos de pessoal efetivo e comissionado.

Art.l2s Fica aprovado e equiparado ao do Poder Exe

cutivo o anexo V integrante desta ;^_^í^^rrespondentes a vantagens esta
tutarias .

Art.l3^ O Servidor designado para ocupar cargo em

comissão,poderá optar pelo recebimento do padrão salarial do cargo co

missionado, ou pelo recebimento do salário do cargo de carreira acrecido

de uma gratificação adicional de 40% (quarenta por cento) do valor dd

cargo em comissão.

Art.149 As despesas correspondentes da execução '

desta Lei,correrão a conta das dotações próprias do orçamento vigente.

Art-159 Esta^^ Entrai# em vigor na data de sua
publicação.

Art.165 Revogam-se as disposições em contrário

Sala das sessões ,em 22 de maio de 1991

Presidente
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